
 

QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2023 – SEINFRA, 
CELEBRADO EM 17 DE MAIO DE 2023, ENTRE O MUNICÍPIO DE SOBRAL E A 

EMPRESA CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-EPP, PARA O FIM QUE 
NELE SE DECLARA (PROCESSO Nº P382954/2025).  

 
Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de Medeiros, 
1.250, Sobral - CE, com CNPJ nº 07.598.634/0001-37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
por seu Secretário Executivo da Infraestrutura, o Sr. SÁVIO CARNEIRO CAVALCANTE, brasileiro, residente e domiciliado 

nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-EPP, com sede na 
Avenida Padre Antônio Tomas, nº 2420, sala 105, Ed. Diplomata, Aldeota, Município de Fortaleza, Estado do 
Ceará, CEP 60140-160, inscrita no CNPJ sob nº 11.962.967/0001-70, doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato representada por sua procuradora legal, a Sra. LEDA SIQUEIRA BESSA FAÇANHA, Brasileira, Engenheira civil, 
portadora da cédula de identidade nº 1410745 SSP-CE e inscrita no CPF sob nº 203.777.382-04, residente e 
domiciliada na Rua Bento Albuquerque, nº 360, apto. 1502, Bairro Cocó, no Município de Fortaleza, Estado do 
Ceará, CEP nº 60192-060, RESOLVEM celebrar este termo aditivo ao Contrato supramencionado, em conformidade 

com as disposições contidas na Lei no 8.666/93 e suas alterações, em decorrência da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
CP23001-SEINFRA, tudo de conformidade com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, mediante 
as cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 
Fundamenta-se o presente aditivo na licitação supramencionada, e no Art. 57, § 1º, IV, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 90 
(noventa) dias corridos – iniciando-se dia 14/05/2025 e findando no dia 12/08/2025, e de VIGÊNCIA por mais 120 

(cento e vinte) dias corridos - iniciando-se dia 11/09/2025 e findando no dia 09/01/2026, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO 
BAIRRO ALTO DA EXPECTATIVA, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato original, 
constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

Sobral/CE, na data da assinatura eletrônica. 
 
 
 
 

  
_______________________________________ 

MUNICÍPIO DE SOBRAL 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 

SÁVIO CARNEIRO CAVALCANTE 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-EPP  

LEDA SIQUEIRA BESSA FAÇANHA 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

1. 2. 
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do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, aos 
dias 09 de maio de 2025. MICHELLE ALVES VASCONCELOS 
PONTE - Secretária Municipal da Saúde. 

PORTARIA Nº 081/2025-SMS, DE 13 DE MAIO DE 2025. DISPOE 
SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do 
disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 
através de um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SMS; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais 
que sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de 
contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos 
servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0074/2025-SMS 
da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR (A): Sr. Ronald Sousa 
Pereira, Gerente da Célula do Centro de Especialidades Odontológicas 
(CEO). II - FISCAL: Sra. Glênia Guimarães Coelho Liberato, Gerente 
da Célula de Saúde Bucal. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 
as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 

disposições em contrário. Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, aos 
dias 13 de maio de 2025. MICHELLE ALVES VASCONCELOS 
PONTE - Secretária Municipal da Saúde. 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2023-
SEINFRA. PROCESSO Nº P382954/2025. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu 
Secretário Executivo da Infraestrutura, o Sr. SÁVIO CARNEIRO 
CAVALCANTE. CONTRATADO: CONSTRUTORA SANTA 
BEATRIZ LTDA-EPP, CNPJ nº 11.962.967/0001-70, representada por 
sua representante legal, a Sra. LEDA SIQUEIRA BESSA FAÇANHA. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, § 1º, IV, da Lei nº 8.666/93. 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° CP23001-
SEINFRA. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 90 
(noventa) dias corridos - iniciando-se dia 14/05/2025 e findando no dia 
12/08/2025, e de VIGÊNCIA por mais 120 (cento e vinte) dias corridos - 
iniciando-se dia 11/09/2025 e findando no dia 09/01/2026, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO DO BAIRRO ALTO DA EXPECTATIVA, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: SÁVIO CARNEIRO 
CAVALCANTE - Secretário Executivo da Infraestrutura - LEDA 
SIQUEIRA BESSA FAÇANHA - representante da CONSTRUTORA 
SANTA BEATRIZ LTDA-EPP. DATA DA ASSINATURA: 13 de maio 
de 2025. VISTO: João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da 
SEINFRA. 

PORTARIA N° 079/2025 - SEINFRA - INSTITUI EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO PARA FINS DE EXECUÇÃO DAS ETAPAS DE 
PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES DA SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA (SEINFRA), NA FORMA QUE INDICA. A 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - SEINFRA, no uso de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO o que consta no Decreto Municipal nº 
3.213/2023, que regulamenta, no âmbito da Administração Pública 
Municipal, a fase interna e a fase externa da lei federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, que estabelece as normas gerais de licitação e contratação 
para a Administração Direta e Indireta do Município de Sobral, e 
CONSIDERANDO o que consta no Decreto Municipal nº 3.219/2023, 
que regulamenta a lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 
dispor sobre o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência, no 
âmbito da Administração Pública do Poder Executivo Municipal. 
RESOLVE: Art. 1º. Instituir Equipe de Planejamento para fins de 
execução das etapas de Planejamento da Contratação o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos de licitações e contratos, 
encarregada de realizar a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, 
subsidiada pela área técnica do setor requisitante, analisando, adequando 
e formalizando as demandas do setor interessado, com o objetivo de 
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência. 
Art. 2º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados para 
compor a Equipe de Planejamento de que trata a presente Portaria: I. 
Lucas Teotônio do Nascimento - Matrícula nº 48584, Presidente; II. 
Wisley Guimarães Camilo Parente - Matrícula nº 49385, Membro; III. 
Bruno Hardi Lima Aragão - Matrícula nº 46838, Membro; e IV. 
Francisco Marcos Ximenes Carneiro - Matrícula nº 48942, Suplente. 
Parágrafo Único. Os membros da Equipe de Planejamento criada por 
esta Portaria não farão jus a qualquer remuneração adicional. Art. 3º. Os 
membros da Equipe de Planejamento criada por esta Portaria possuem 
responsabilidade sobre a legalidade ou conveniência e oportunidade da 
contratação objeto do mencionado no artigo 1º deste instrumento. Art. 4º. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 003/2025-SEINFRA. 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, em 07 de maio de 2025. FRANCISCO HERMENEGILDO 
SOUSA NETO - Secretário da Infraestrutura. 

PORTARIA N° 080/2025 - SEINFRA - INSTITUI COMISSÃO 
TÉCNICA ESPECIAL FORMADA POR ENGENHEIROS, PARA 
FINS DE ACOMPANHAMENTO EM PROCESSOS LICITATÓRIOS. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, no uso de 
suas atribuições legais. RESOLVE: Art. 1º. Fica instituída Comissão 
técnica especial formada por engenheiros para fins de acompanhamento 
em procedimentos licitatórios para análise de documentos de 
habilitação, qualificação técnica, qualificação econômica e financeira, 
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